
PORTARIA TRT/DG Nº 405/2025 

Institui  Grupo de Trabalho para
registrar as ações e documentos
relativos  à  atualização  da
regulamentação  interna
concernente aos procedimentos de
fiscalização  dos  contratos
administrativos.

 
O  DIRETOR-GERAL  SUBSTITUTO DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO

TRABALHO  DA  24ª  REGIÃO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais,

CONSIDERANDO a instrução constante nos autos do PA nº
4635/2024;

  

R E S O L V E:

  
Art. 1º CONSTITUIR Grupo de Trabalho para registrar as

ações  e  documentos  relativos  à  atualização  da  regulamentação
interna  concernente  aos  procedimentos  de  fiscalização  dos
contratos administrativos.

Art.  2º O  Grupo  de  Trabalho  será  integrado  pelos
servidores:  Bonifácio Tsunetame Higa Junior, este na função de
Coordenador,  lotado  na  Divisão  de  Governança  de  Contratações,
Camilo Gama da Silva, lotado na Divisão de Governança e Gestão de
Tecnologia da Informação e Comunicações,  Mateus Slavec Estevão,
lotado na  Assistência de Polícia Judicial e Samy Ariel de Witt,
lotado  na  Divisão  de  Conservação  do  Ambiente  de  Trabalho  e
Transporte.

Art. 3º Definir a data de 28.2.2026 para conclusão dos
estudos e instrução dos autos.

Art. 4º Revoguem-se as disposições em contrário.

Art. 5º Publique-se no Boletim Interno.

Art. 6º Dê-se ciência.  

Gerson Martins de Oliveira
Diretor-Geral


